
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, Predio, Centro, Souto Soares - Bahia' CEP 46.990-000
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9oNTRATO DE PRESTAçÃO-DÉ SERVTçOS N" 097/2022P5-PMSS
REF. DTSPEVSÁ DE L|C|TAçAO No 069/2022PMSSD|

Nesta data, a PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no
CNPJ - Cadastro Nacionat de Pêssoas Jurídicas, sob o no. 13.922.554/0001-98, localizada à
Avenida José Sampaio, 0p, Centro, SouÍo Soares-B a, representado neste ato pelo Prefeito
Municipat, o senhor ANDRÉ LULZ SAMPAIO CARDOSO, poftador do RG n." 746013930/SSP-BA,

e cPF n" 916.397.19*04, residente e domiciliado na Rua GlÓia sampaio, M 47, Centro, nesta
cidade, doravante denominado §pffifrffi e do outro lado a Empresa MAIARA BARAUNA
DE ARAUJO, inscrito no CNPJ sob n" 46.297.170/0001-80, com sede à Rua José Venceslau, 56,

Centro, Souto Soares-8A, CEP: 46.990-000, doravante denominada CONTRATApI\ onde a

ãâNTRATANTE. utitizando suas preffogativas /egars, aftígo 24, inciso ll, da Lei 8.66.6 de 21 de
junno Ae tSgS e atterações posteriores, resolvem e acordam na celebração do presente

TNSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

CLAUSULA I- DO OBJETIVO E REGIMÉ DE EXECUÇÁO:

O presente contrato tem por obietivo a prestação de seryiços de locação de equipamento de

Soinorização para a realização de Festa Tradicional no Povoado de Campo Alegre, neste

Municípió, que será realizada no dia 21 de maio de 2022, conforme lnteresse da Secretáia
Municipal de Cultura e Turismo.

§ í"; os seryços serão executados com o regime descrito no aft. 6", inciso vlll, letra (a), da Lei
8.666/199s.

CLAUSULA II _ DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

Para cumprimento do que trata a cLAusuLA l, a GoNTRATANTE pagará a GoNTRATADA o
valor globat de R$ 13.o00,00 (treze mil reais), conforme proposta em anexo'

CAUSULAIII- DO PERIODO DÊWGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia 17/05/2022 e expira-se no dia 30/06/2022, término dos

serylços, findo este prazo as paftes não terão nenhuma obrigação para com a outra, salvo

pagamentos que por ventura esteiam em atraso.

CLÁSULA IV_ DO CRÉDITO ORçAMENTÁRIO:

As despesas deconentes da execução deste contrato conerão por conta da seguinte dotação:

tlnidade Orçamenlária: 02.12.01 - Secretaia Municipal de Cultura e Turismo'

Ação: 2074-- Desenvolvimento e Manutenção das Ações da sec. Mun. De Cultura e Turismo.

CiassifÍcação Econômica: g1go3goo - Ouúros Servlços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 00

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E A EMPRESA
MAIARA BARAUNA DE ARAUJO.
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CLÁUSULA V- DA NEGAÍIVA DE RELAçÁO DE EMPREGO.

O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios, significando tão-
somente prestação de serviços.

CLAIJSULA VI - DA RESCISÃO:

O presente contrato será rescindido na ocoffência das hipóteses previstas em especial nos
Artigos 77 e 78, bem como a qualguer dispositivo da Lei n" 8.666/93 e suas posteiores alterações
e, ainda nos segulntes casos:

§ 1' - tnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
partes, quando notificado por escito pela parte não infratora e não atendida no prazo cle 30 (trinta)

dias;

§ 2' - Transferência das obigações aqui contratadas, parc,ais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as paúes, por escrito;

§ 3' - Por quatquer uma das parÍes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima

de 60 (sessenta) dias;

s 4" - Por atraso supeior a 30 ffnnta) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme
previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, aú. 78, inciso XV;

CLAIJSTTLAWI- DO REAJ'ISTE E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocona fator econômico que afete o equilíbio
econôm6o do mesmo, sendo tal reajuste no limite do índice inflacionáio oficial, divulgado pelo

Govemo Federal, mediante a celebração de Temo Aditivo.

CLAUSULA WII - DAS PENALIDADES:

O presente contrato é regido pela Lei 8.666n3 a qual as parÍes se suieitam para resolução dos

casos em que este instrumenito for omisso, aplicando as penalidades previstas nos .Attigos 86 a

88, da mencionada Lei, que as paftes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.

I - Advertência escita, quando se tratar de infração leve, a iuízo da CONTRATANTE;
tt - Multa diáia equivatente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;

/// - suspersã o temporáia de paiicipação em ficrtaçáo e impedimento de contratar com

Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLAUSULA IX- DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

O presente contrato tem fulcro tegal no Aft. 37, inciso X da CF, na Lei Municipal no 0277nOü \ft.
2d, item V, alíneas "a" e "b" e Legislação Previdenciáia e Fiscal, lei 8666193 e suas alterações

posteriores.

Parágrafo único. Pelos servlgos enumeradoS nos ÍenS acima, esclarec*se gue as deSpesas

serãõ computadas da seguinté forma: 5OoÁ (cinqüenta) por cento dos serurÇos serão computados

em pessoát e 50oÁ (cinqüenta) por cento, serão computados em insumos, no intuito de não ser

coniabilizado todo o valor dentro do timite estipulado no aft. da Lei 101/00 de Responsabilidade

Fiscal.

CLAIISULAX- DA ALTÉRAçAO DO CONTR,ATO:

9. -à'Cxr-r;r-'§-= t/=-P
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O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo

CLÁUSULAXI_ DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo seNidor Rodigo Vieira Andrade,
inscrito no cPF de n.o 035.303.54í97, portador da Maticula de n.o 571, para exercer as
atibuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decreio Municipat de n.o 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no
Diáio Oficial do Município.

CLÁUSULA XII - DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca de SouÍo Soares para dirimir eventuais duvidas deconentes da

ex ec u ção d e ste co ntrato.

Ás partes contratantes obigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumpir o
presente contrato. E, por estarem lusÍos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o representante da CONTRATANTE e o CONTFI,ATADO. iuntamente com
as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais-

u,,
LUIZ MPA CARDOSO

SouÍo Soares-8Á, 17 de Maio de 2022.

6
BARAUNA ARAUJOND

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

4.LzSa?{-,13

CNPJ : 46.297.1 70/0001 -80
CONTRATADA
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EXTRÂTO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Processo do Dispsosâ ds Licitaçáo n' 069/2022PMSSD|
Conlratante: MunicÍpio de Souto Soares - Estado da Bahia
Obieto: Prestaçáo de serviqos de locação de equipamento de SonorizaÉo para a realização de Festa
Tradicional no Povoado de Campo Alegre, nestê MunicÍpio, quê será realizada no dia 21 de maio de
2022, conforme interessa da Secr€tária Municipal dê Cultura e Tu.ismo.
Contratâdo: ilAlARA BARAUNA DE ARAUJO, inscrito no CNPJ sob n' 46.297. 170/0001-80, com
sede à Rua José Venceslau, 56, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990{00.
Valor Homologado: R$ 13.000,00 (treze milreais).
Embasamento Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
HomologaçáotRatifi caçào: 1 7 lO5l2O22.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í 3.922.554/000'l -98

Contrato N' 097/2022PS-PMSS - Procêsso de Oispensa de LicitaÉo no 069/2022PMSSD|
ContÍatants: PreÍeitura Municipal de Souto Soares- Bahia-
Objeto: PÍêstação de serviços de locação de equipamenlo de SonorÊaÉo para a realizaÉo de Festa
Tradicional no Povoado de Campo Alegre, neste Município, que seÉ realizada no dia 2'l de maio de
2022, conforme interesse da Sacretária Municipal de Cultura e Turismo.
Proponente/Homologado: irAlARA BARAUNA DE ARAUJO, inscrito no CNPJ sob no
46.297.170|000LA0, com sede à Rua José Venceslau, 56, Cento, Souto Soares-BÂ, CEP: 46.99G
000.
Valor Homologado: R$ 13.000,00 (úeze mil reais).
Embasamento Legal: Art' 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraÉes.
Unidsde OrçamentáÍiai 02.12.01- Seqetaria Municipal de Cultura e Turismo.
Ação: 2074 - Desenvolvimento e Manutençáo das AçÕes da Sec. Mun. De Cultura ê Turismo.
Chssmcagão Econômica: 33903900 - Outros Sêrvi@s dê Tercêiros - Pessoa Jurldic€
Fonte: 00
Prazo de Vlgôncia: 1710512022 a 3010612022.

Este documênto íoi assinado digitalmanb por SERASÂ Expenan
5t E6D2DABA1 3Â454A1 07 13D7 41 D61F2A

Diório oficiot oo illunlcípio [@
Prefeitura Municipal de Souto Soares

Contrato

Rua Eutacio VieiÍa Viana | 0 | Centro I Souto §oares-Ela


